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Recurso n°	 143.690 Voluntário

Matéria	 Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento

Acórdão n°	 205-00.562

Sessão de	 07 de maio de 2008

Recorrente CONTRUTORA E EMPREENDIMENTOS GUAICURUS LTDA - EPP

Recorrida	 DRP CUIABÁ/MT

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/01/1996 a 30/09/2005 •

DECADÊNCIA. GLOSA. SALÁRIO-FAMÍLIA.

O prazo decadencial para o lançamento de contribuições
previdenciárias é de 10 anos, conforme previsto no art. 45 da Lei
n° 8.212, de 24/07/1991.

Devem ser glosados os valores de salário-família pagos em
desacordo com a Legislação.

Recurso Voluntário Negado

•

\\ét)/

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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_ ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO-
DE CONTRIBUINTES, Por maioria de votos, rejeitada a preliminar de decadência. Vencidos
os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes que apresentará voto, Manoel Coelho Arruda
Junior e a Conselheira Renata Souza Rocha., e no mérito, negar provimento ao recurso por
unanimidade, nos termos do voto do Relator.

4,1 S,
JULIO	 t lEIRA GOMES

Presiden

l • CEIO OLIVEIRA

elator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix
Thomasi, Adriana Sato e Renata Souza Rocha (Suplente).
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Trata-se de recurso voluntário apresentado:contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), Cuiabá/MT, Decisão-Notificação (DN)
10.401.4/0144/2006, fls. 0449 a 0460, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela

• Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 0250 a 0254,
o lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, correspondentes à

- contribuição da empresa, do- financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de-
incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, às
contribuições destinadas a outras entidades e diferença de acréscimos legais. Há, também,
glosas da rubrica salário-família (SF), pelos motivos expostos no RF.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 0280 a 0293,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento, fls. 0449 A 0460.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0464 a 0478, acompanhado de anexos.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

• O prazo decadencial deve ser de cinco anos;

• São infundados os lançamentos com base na glosa do SF;

• Para a glosa, foram usadas, somente, as justificativas de que os
pagamentos foram irregulares e relacionou-se, somente, os valores
das guias de recolhimento e os nomes dos funcionários;

• A fiscalização deve demonstrar o motivo da glosa;

• Ao Fisco cabe o dever de provar, 

• Assim, devem ser anuladas tais glosas e lançamentos 	 ba e em
suposições e procedimentos simplistas;

• Ante o exposto, requer que o recurso seja conhecido e provido.
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Posteriormente, a DRP emitiu contra-razõe s, fh. 0654 a 0656, onde, em síntese,

mantém a decisão proferida, enviando o processo ao Conselho de Recursos da Previdência

Social (CRPS).

É o Relatório.
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Voto Vencido
.	 .	 .

Conselheiro DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES Relator:

1. Entendo, data venia daqueles que não trilham o mesmo caminho, que o prazo
decadencial de 10 anos deve ser afastado em virtude da prevalência do limite determinado pelo
CTN, qual seja, de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado.

2. Isto porque, levo em consideração que o artigo 146, inciso III, alínea 1)", do
- CTN, determina claramente que cabe à Lei Complementar estabelecer normas gerais de

• prescrição e decadência. Não sendo admissivel que a Lei 8.212/91 tomasse a iniciativa de
estabelecer prazo diferenciado para as contribuições sociais.

3. A vedação toma mais relevo ainda se considerado o entendimento
predominando nos Tribunais Superiores (STF/STJ). Confira-se, respectivamente:

"STF - Todas as contribuições, sem exceção, sujeitam-se à lei 	 -
complementar de normas gerais, assim ao C.T.N. (art. 146, III, ex vi do

• disposto no art. 149). Isto não quer dizer que ti instituição dessas
contribuições exige lei complementar: porque não são impostos, não
há a exigência no sentido de que os seus fatos geradores, bases de
cálculo e contribuintes estejam definidos em lei complementar (art.
146, Hl, a). A questão da prescrição e da decadência, entretanto,
parece-me pacifica. E que tais institutos são próprios da lei
complementar de normas gerais (art. 146, III, 'b 2. Quer dizer, os
prazos de decadência e de prescrição inscritos na lei complementar de
normas gerais (CIN) são aplicáveis, agora por expressa previsão•
constitucional, às contribuições parafiscais (C.F., art. 146, III, b; art.

• 149)." (Si'?, Tribunal Pleno, RE n" 148.754-2 QO/RJ, rel. Min. Carlos
• Velloso, redator pktcórdão MM. Francisco Rezek, DJU de 04/03/1994,

pg. 03290) "

"2. STJ - As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a
seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de
1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o
disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o qual cabe à lei
complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e
decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a
fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de	 ,/
inconstitucionalidade formal o art. 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou

• em dez anos o prazo de decadência para o lançamento
• contribuições sociais devidas à Previdência Social. 3. Instauraçõ, o

incidente de inconstitucionalidade perante a Corte Especial ( , art.
• 97; CPC, arts. 480-482, RISTJ, art. 200)". (SI'.!, 1" T., AgRg o REsp

n" 616.348/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 14/02/2005,
• pg. 144 - destacamos)

4. Considerando o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, que fixou prazo de 10 anos,
também sou daqueles que entendem, evidentemente, que as leis gozam de presunção de

5
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legalidade enquanto não declaradas inconstitucionais. De forma que o 'ncidente de -
• inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de paralisar os feitos acerca
• do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal infraconstitucional

tem eficácia inter partes.	 '	 •	 .	 , ,	 : • .

5. No entanto, partindo do pressuposto de que discussão não há mais sobre a
natureza tributária da contribuição social previdenciária, pois o Supremo Tribunal Federal
passou a reconhecê-la já a partir da Constituição Federal de 1967 e com a Emenda n° 1/69,
com todas as implicações decorrentes (aplicação dos princípios tributários, das limitações ao
poder de tributar, das prerrogativas legais para cobrança dos créditos tributários etc), é forço
admitir um conflito entre a norma previdenciária, que fixou prazo decadencial de dez anos e a
tributária, que estabeleceu o limite de cinco anos.

6. E o conflito entre normas quem resolve é a Constituição, pois é esta que
• distribui as competências. Sendo assim, peço licença pra repisar, pois para mim é suficiente o
• argumento, que o STF já deixou assentado que "todas as contribuições, sem exceção, sujeitam-

se à lei complementar de normas gerais, assim ao C.T.N. (art. 146, III, ex vi do disposto no art.
149)", incluindo por certo a decadência. (RE n° 148.754-2)

7. Diga-se, também, que no presente caso não se trata de declarar a
inconstitucionalidade ou a ilegalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91, mas de aplicar norma
que traduz perfeitamente o prazo decadencial a ser aplicado à hipótese dos autos, já que esse
instituto é próprio da lei complementar de normas gerais (cf. art. 146, III, `b').

8. Sendo assim, pedindo venia ao nobre relator, acolho a preliminar levantada
pelo contribuinte.

4

DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES

Relator

•
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Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões -
• preliminares suscitadas pelo recorrente.

• DA PRELIMINAR
-

Primeiramente, cabe salientar à recorrente que a Lei 8.212/1991, vigente,_ _
determina qual o prazo decadencial para as contribuições sociais.

Lei 8.212/1991:

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

Nesse sentido, ressaltamos à recorrente que estamos em um Estado Democrático
de Direito, em que as regras jurídicas - Constituição, Leis, Decretos, Portarias, etc. - possuem
mecanismos, presentes na Constituição, para sua elaboração, manutenção e extinção.

Regras jurídicas vigentes devem ser obedecidas por todos os cidadãos, até que
seja extinta, pelo mecanismo hábil e pelo órgão competente.

As contribuições previdenciárias custeiam a sobrevivência de significativa parte
da população, que geralmente se encontra em situação de não conseguir obter renda. Por esse
motivo, entre outros, aplica-se disposições específicas às contribuições que custeiam a
Seguridade Social.

Constituição Federal:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recurs
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Dist 4

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equip ada na
forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa fisica que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
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c) o lucro;

d- o trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não.	 .
. -	 - incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo

regime geral de previdência social de que trata o art. 201;

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a
ele equiparar.

Assim, nota-se que o legislador constituinte buscou, pela importância social
dessas contribuições, discipliná-las em lei especifica.

Portanto, não há que se falar em prazo decadencial de cinco anos, pois a Lei
vigente determina de forma diversa.

Outra preliminar suscitada pela recorrente refere-se às glosas de SF.

Segundo a recorrente essas glosas são infundadas e devem ser anuladas, pois foi
usada, somente, a justificativa de que os pagamentos foram irregulares e relacionaram-se,
somente, os valores das guias de recolhimento e os nomes dos funcionários;

Concordamos com a recorrente que a fiscalização deve demonstrar o motivo da
glosa.

Para tanto, devemos analisar o RF.

No RF - fl. 0251, item 5 — há os motivos para a glosa.

Segundo a fiscalização, os valores foram glosados devido:

SF informado a maior em GF1P; e

Pagamentos de quantidade a maior de cotas e/ou pagamento de cotas a
empregados cuja remuneração não lhes dava direito.

Para deixar clara e precisa a descrição dos fatos, a fiscalização elaborou e juntou
anexo (Mexo II), onde demonstra o nome do segurado e a respectiva data de nascimento de
seus filhos, como afirma que confrontou com as folhas-de-pagamentos.

Portanto, está claro o motivo e os segurados a que se refere à glosa. 1/7

A Legislação da Previdência Social determina regras para o pagati di F.

Lei 8.213/1991:

An. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as se "pites
prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorre es de
acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

1- quanto ao segurado:

8
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f) salário-família;

• •
Art.65.0 salário-família será devido, mensalmente, ao segurado
empregado, exceto ao doméstico, e ao segurado trabalhador avulso, na
proporção do respectivo número de filhos ou equiparados nos termos
do 2" do art. 16 desta Lei, observado o disposto no art. 66.

Parágrafo único. O aposentado por invalidez ou por idade e os demais
aposentados com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de idade, se do
sexo masculino, ou 60 (sessenta) anos ou mais, se do feminino, terão
direito ao salário-família, pago juntamente com a aposentadoria.

Art. 66.0 valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de
qualquer condição, até 14 (quatorze) anos de idade ou inválido de
qualquer idade é de:

I - Cr$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta cruzeiros) , para o
segurado com remuneração mensal não superior a Cr$ 51.000,00
(cinqüenta e um mil cruzeiros); (*)Nota: Valores atualizados pela
Portaria MPAS n° 4.479, de 4.6.98 a partir de 1°.6.98, para respectivamente,
R$ 8,65 (oito reais e sessenta e cinco centavos) e R$ 324, 45
(trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos).

II - Cr$ 170,00 (cento e setenta cruzeiros), para o segurado com
remuneração mensal superior a Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil
cruzeiros). (*)Nota: Valores atualizados pela Portaria MPAS e 4.479, de

4.6.98 a partir de 1°.6.98, para respectivamente, R$ 1,07 (um real e
sete centavos) e RS 324, 45 (trezentos e vinte e quatro reais e
quarenta e cinco centavos).

Nota:

Em face do Art. 13 da Emenda Constitucional n°20, de 1998, o salário-
família é devido apenas para o segurado que tiver salário-de-
contribuição inferior ou igual a RS 560,81 (quinhentos e sessenta reais
e oitenta e um centavos), correspondendo R$ 13,48 (treze reais e
quarenta e oito centavos). Valores atualizados a partir de 1" de junho
de 2003, pela Portaria MPS n"727, de 30/5/2003.

Art. 67. O pagamento do salário-família é condicionado à
apresentação da certidão de nascimento do filho ou da documentação
relativa ao equiparado ou ao inválido, e à apresentação anual de	 C 1

•atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de freqüência à
escola do filho ou equiparado, nos termos do regulamento. (Redaçda dada	 /
pda Ld '19.1176, de 26111,99)

.0/
Redação anterior:

Art. 67. O pagamento do salário-família é condiciona o la
apresentação da certidão de nascimento do filho ou da docum t ão
relativa ao equiparado ou ao inválido, e à apresentação anual de
atestado de vacinação obrigatório do filho.

Art. 68. As cotas do salário-família serão pagas pela empresa,
mensalmente, junto com o salário, efetivando-se a compensação

9
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quando do recolhimento das contribuições, conforme dispuser o
Regulamento.

	

.	 .
. . § I" A empresa conservará durante 10 (dez) anos os; comprovantes dos

pagamentos e as cópias das certidões correspondentes, para exame
pela fiscalização da Previdência Social.

§ 20 Quando o pagamento do salário não for mensal, o salário-família
será pago juntamente com o último pagamento relativo ao mês.

Art.69. O salário-família devido ao trabalhador avulso poderá ser
recebido pelo sindicato de classe respectivo, que se incumbirá de
elaborar as folhas correspondentes e de distribuí-lo.

Art. 70.A cota do salário-familia não será incorporada, para qualquer
efeito, ao salário ou ao beneficio. 	 -

Portanto, verifica-se que há condições para o pagamento do SF e que
pagamentos e respectivas compensações efetuados em desacordo com a Lei devem ser
glosados.

Por todo o exposto, rejeito as preliminares apresentadas.

CONCLUSÃO	 .

Em razão do exposto, voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, - .. $7 de Maio de 2008	 .

f

CE'..,.
t

i

/

C LO OLIVEIRA

• elatorç i/

-
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